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Município de Barra do Piraí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
PREGÃO PRESENCIAL, Nº 015/2023

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data do PRE-
GÃO PRESENCIAL, para Registro de Preços, Nº 015/2023, Processo
Administrativo nº 812/2023, objetivando a PROVÁVEL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SOLUÇÃO WEB PARA GESTÃO
DE PROCESSOS ELETRÔNICOS, CONTEMPLANDO SEU ARMAZE-
NAMENTO EM NUVEM, E BACKUP EM MEIO ANALÓGICO, COM
ALTA CONFIABILIDADE, NÃO SUSCETÍVEL A ATAQUES DE REDE,
PARA ATENDER A DEMANDA DO TRÂMITE DOS PROCESSOS AD-
MINISTRATIVOS DAS ENTIDADES PERTENCENTES AO MUNICÍPIO
DE BARRA DO PIRAÍ, que será realizada no dia 05/07/2023 às 14
horas, na sala de reuniões, na Prefeitura Municipal de Barra do Piraí.
Maiores informações pelo e-mail licitacao@barradopirai.rj.gov.br.
Barra do Pirai (RJ), 20 de junho de 2023.
Ailce Malfetano Mattos
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação
referente à Provável aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, a fim de
atender a demanda alimentar do Abrigo Municipal, do Município de
Barra do Piraí/RJ., conforme as especificações constantes Termo de
Referência (anexo).Processo Administrativo nº 3392/2023, na modalida-
de Pregão Eletrônico nº 025/2023, do tipo menor preço por item, que
será realizada no dia 11 de julho de 2023, às 14:00 horas, no site
www.comprasnet.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.
- Aline C Lacerda Magalhães - Pregoeira.
Barra do Piraí, 20 de junho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação
referente à Provável aquisição de KIT NATALIDADE, a fim de atender
a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município
de Barra do Piraí/RJ, por meio do Sistema de Registro de Preços,
conforme as especificações constantes Termo de Referência (anexo).
Processo Administrativo nº 4076/2023, na modalidade Pregão Eletrô-
nico nº 024/2023, do tipo menor preço global, que será realizada no
dia 10 de julho de 2023, às 14:00 horas, no site www.compras-
net.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372. - Aline C La-
cerda Magalhães - Pregoeira.
Barra do Piraí, 20 de junho de 2023.

Id: 2487274

Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA

AO SR. SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo nº
06.898 2023, verificou se que a presente contratação emergencial de
empresa para serviços de home care em cumprimento de demanda
judicial, conforme fls. 39, e parecer jurídico fls.67 68, configurando a
hipótese prevista no artigo 75, inciso VIII da Lei 14.133 2021, empresa
a ser adjudicada: LRV SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, no valor de R$
414.656,40 (quatrocentos e quatorze mil, seiscentos e cinquenta e seis
mil e quarenta centavos) por período estimado de 12 (doze) meses,
com a possibilidade de rescisão antecipada. Isto posto, opino, com ba-
se no que foi apurado no Processo Administrativo já mencionado, pela
efetivação da contratação por DISPENSA de licitação. A consideração
de V. Exa.

Barra Mansa RJ, 21 de junho de 2023
ÉRIKA RIBEIRO BARBOSA

GERENTE ADMINISTRATIVA
A CPL
Tendo em vista o disposto no inciso VIII do Artigo 75 da Lei Federal nº
14.133 2021 e suas alterações e face a justificativa apresentada, AU-

Município de Cambuci

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL RETIFICADO

TOMADA DE PREÇOS N.005/2023
O Município de Cambuci, através de sua Comissão Permanente de Li-
citação torna público que realizará licitação na modalidade Tomada de
Preços n.005/2023.
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da obra
de construção de capela mortuária em Monte Verde, localizada na Es-
trada Monte Verde - Cruzeiro, Monte Verde 2º Distrito de Cambuci
(RJ).
Tipo de Licitação: Menor Preço Global
Data de entrega e abertura dos envelopes: 10/07/2023 às
10h00min
Obs.: A nova data para realização desta licitação foi necessária de-
vido a retificação da Planilha Orçamentária, devido a erro material,
constatado no momento da primeira sessão que seria realizada no dia
15/06/2023.
Retirada do Edital: O Edital completo poderá ser obtido presencialmen-
te junto a Comissão Permanente de Licitação no prédio da Prefeitura
Municipal de Cambuci, localizado na Praça da Bandeira, n. 120, Cen-
tro; requerido por email através do seguinte endereço: licitacao@pre-
feituradecambuci.rj.gov.br ou através do site: www.prefeituradecambu-
c i . r j . g o v. b r.

Ramiro Pegoraro Gonçalves
Presidente Id: 2487390

Município de Campos dos Goytacazes

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/2023
OBJETO: Obra de complementação da construção da Creche
Modelo 1 Parque Aldeia - Estrada do Jacu - Parque Aldeia -
Campos dos Goytacazes - RJ. VA L O R : R$ 3.206.101,56. DA-
TA E HORA DA ABERTURA: 10 de julho de 2023 às 10h.
LOCAL: Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, na
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, sito à Rua
Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº. 47 Parque Santo
Amaro - Campos dos Goytacazes/RJ. E D I TA L : O Edital, na
íntegra, está disponível para download através do site oficial
da PMCG, a saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes.php ou
poderá ser adquirido no setor da CPL, no endereço supraci-
tado, no horário compreendido entre 9h e 17h, de 2ª a 6ª fei-
ra, exceto feriados do Município de Campos dos Goytacazes,
Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel tim-
brado da empresa e a entrega de 01 (uma) resma de papel
A4. INFORMAÇÕES: Tel: (22) 98175-2073.

José Carlos Ferreira Monteiro
Presidente da CPL Id: 2487413

TORIZO E RATIFICO a efetivação da contratação com DISPENSA de
licitação.

Barra Mansa RJ, 21 de junho de 2023
SÉRGIO GOMES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Id: 2487311

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
ERRATA DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA POR CHA-

MADA PÚBLICA
Onde se lê:
- ... realizada com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, ...

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 058/2023

O Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal de Saúde, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, es-
pecialmente pelo Decreto Municipal nº 4.210/2017, em decorrência do
processo administrativo nº 1015/2023, HOMOLOGA o resultado do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 058/2023 (licitações-e
sob o ID n° 995243). Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, para atender as demandas do Hospital
Municipal São Francisco Xavier (HMSFX), Residência Terapêutica,
CAPS Bem Viver, CAPS Infantil, CAPS Álcool e Drogas, vinculados à
Secretaria Municipal de Saúde. Empresas vencedoras: AVILA & MOU-
RA COMÉRCIO DE FRIOS - CNPJ N° 05.955.872/0001-27, R$
721.252,04; EFATÁ COMERCIO & SERVIÇO EIRELI - CNPJ N°
10.992.676/0001-62, R$ 370.793,24. Homologação na íntegra disponí-
vel nos autos do processo.
Itaguaí, 21 de junho de 2023.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde.

Id: 2487424

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°

075/2023
O Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal de Eventos, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pelo Decreto Municipal nº 4.210/2017, em decorrência
do processo administrativo n° 5585/2023, Homologa o resultado do
Pregão Eletrônico n° 075/2023, ID n° 1002208. Objeto: C O N T R ATA -
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE LOCAÇÃO DE PAINÉIS DE LED OUTDOOR E REALIZA-
ÇÃO DE FILMAGEM EM EVENTOS DIVERSOS, Empresa vencedora -
itens 01 e 02 - EFATA COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº

10.992.676/0001-62, R$ 1.300.000,00.
Homologação na íntegra disponível nos autos do processo.
Itaguaí, 21 de junho de 2023.
Fabio Luis da Silva Rocha - Secretário Municipal de Eventos

Id: 2487493

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Secretário Municipal de Eventos, FABIO LUIS DA SILVA ROCHA
na forma do art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA a despesa no valor
de R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos reais), ordena-
da pela Secretaria Municipal de Eventos em favor da Empresa KA-
TIA CILENE OLIVEIRA 29644071859, inscrita no CNPJ sob o nú-
mero 32.565.126/0001-08, nos autos do Processo Administrativo
nº 11288/2023 e realizada com fundamento no artigo 25, inciso III da
Lei 8.666/93, visando a contratação da banda SWING E SIMPATIA no
dia 07 de JULHO de 2023, no evento EXPOSIÇÃO AGROPECUÁ-
RIA DO MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ DE 2023, a ser realizado no Par-
que Municipal de Eventos, localizada na Estrada do Trapiche, sn -
Centro - Itaguaí - RJ.
Itaguaí, 21 de junho de 2023.
Fábio Luis da Silva Rocha - Secretário Municipal de Eventos

Id: 2487498

Município de Japeri

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPERI
CNPJ 39.485.396.0001-40

AVISO DE LICITAÇÃO/SRP

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

LICITAÇÃO Nº: 44/CPL/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO/SRP

Leia-se:
- ... realizada com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 na forma
do disposto no artigo 24, no valor total de R$201.000,00 (duzentos
e um mil reais), ...
Publicação: Diário do Estado do Rio de Janeiro, Parte IV Municipa-
lidades, nº 109, Pag. 1 Sexta-Feira, 16 de junho de 2023
Itaguaí, 20 de junho de 2023.
Fabio Luis da Silva Rocha - Secretário Municipal de Eventos

Id: 2487414
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